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CONTRATO N.O í55/2023, QUE ENTRE SI CELEBRATT A
SEâRETARIA DE eoucnçÃo, EspoRrEs, cuLTaJFtA,
TURISMo E JITyENTIIDS oe cnÃ GRANDE E A ETTPRESA RC
sERvrços & coNsERvAçÃo eneu ME, aARA os Frrvs euE
SE ESPECIFICA.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2A23, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE oe cnÃ GRANDE com sede e Íoro em Pernambuco, localizada à Avenida
Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no

30.005.980/000í-86, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, professor e farmacêutico, nomeado por
meio da Portaria No 005/2021 datada em0410112021, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE,
CPF no O27.O09.2U-12, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa RC Serviços & Conservação Eireli ME, CNPJ No 32.337.973/000í-07, com sede
à Rua Barras, no 34 - Barra de Jangada - Jaboatão dos GuararapeJPE - CEP: 54.49G064, representada por sua
Representante Legal, Srá. Renata Maria Alvarez de Castro, portadora da Carteira de ldentidade No 7.203.436,
expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, CPF/MF No 060.041.044-77, doravanle
denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraçâo é decorrente Processo Licitatório no
01ü2022 - Pregão Eletrônico no 01212022 - Ata de Registro de Preços n" 04412022 - doravante denominado
PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificações subsequentes;
pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos,
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposiçôes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Registro de Preços por item, consignado em Ata, plo prazo de 12
(doze) meses, para eventual e futura Aquisição de Fardamento e EPI's para atender as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Chã Grande e dêmais Órgãos Participantes, conforme especificações e
quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato náo poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

cúusulA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais do Departamento de Desporto e Lazer para serem utilizadas na conida e caminhada durante a
Festividade do dia 1o de maio de 2023 no Município de Chã Grande.

cúusuLA TERCEIRA * DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3í de dezembro de 2023, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislação pertinente.

cúusulA QUARTA - DO VALOR E CONDICÕES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o vator de R$
14.081,20 (Catorze mil, oiênta e um reais e vinte centavos) referente ao valor total do objeto previsto na
Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a
seguir:

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condiçôes iníciais de habilitação e caso nâo haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à
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DESCRTçÂO UNIDAD€ iIARCA QTD
TOTAL Unitário Total

49

Blusa em malha, simples, na cor brancâ, com impressáo da
logomarca da preíeitura, paÍa campanhas e eventos
específicos a depender da necessidade das árees
administrativas

Unidade RC 470 29,96 14.081,20

contratada.

ITEM
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Parágrafo Segundo - Os pagamêntos sêráo rêalizados integralmente, em conespondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pâgemento.

Parágrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deveÍá ser apresentada na Sêcretaria de Finanças do
Municlpio de Chã Grande/PE, Local2ada na Avenida Sáo José, n' 10í, Centro, Chã Grande/PE.

PaÍágrafo Quarto - Por ocasiáo do pagamento a contratada deverá apresentar

a) CertiÍlcado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidáo Negativa de Débitos Relâtivos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secíetaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Írabâlho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçã do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduale Municipaldo domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento seÍá realizado, após a apresentaçâo p€la Contrâtada da nota íiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que recêberá o valor do
objeto.

Parágrafo SeÍo - Não haverá, sob hipólese alguma, pagamenlo antecipado.

Patâg'aÍo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuâdo â adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse fato náo será gerado[ de direito a reaiustamento de pÍeços ou à atualizâçáo monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que Íor apresentada com eÍro, ou obseÍvada qualquer circunstância que
desaconselhê o pagamento, seÍá devolvida à contratada, para correçâo e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiÍo será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respecliva .egulatizaçÁo.

ParágÍafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamêntos imputáveis â contratada não gerarão direito a quãlquer
atualizaçâo.

PaÍágrafo Oácimo - A adjudicatáÍia não podeÍá apresentar note fscal/fatura com CNPJ/I\,IF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo P meiÍo - Deveráo eslar inclusos nos preços apresêntados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquêr tributos, sejam eles sociais, trebâlhislas, previdenciários, fsceis, comerciais ou de
qualguêr outra natureza resultentes da execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁR|A - OcorÍendo atÍaso no pagamento, e desde que para
tanto, a contralada nâo teflha conclrrido de alguma foÍma; haverá incidência de atualizaÉo monelária sobre o
valor devido, pela variaÉo acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data linal preyista paÍa o pagamento e a
data de sua êfetiva realização.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Nào será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contraio, mediante a
supêrvsniência de fato imprevisivel nos termos e forma êstabelecide no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratâda, cuia pretensão dêverá estar suÍicienlêmente comprovada etravés de
documento(s).

cúusuLA sEÍlÍÚA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deveráo ser
entrêgues na Secrelaria Municipal de Educação, Esportes, Culture, Tuísmo e Juventude, situada à Avenida Vinte
de DezembÍo, no 100, Dom HeÍdeÍ Câmara, Chá Grande - PE, ocâsiáo em que sêrá procedida a confêrêncie dos
produtos entreguês, e a veriÍicação se estáo de amrdo com as caracleríslicâs e quantitativos descritos na Ordem
deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os pÍodutos deveÍão ser enlregues em até 30 (trinta) dias corridos, e do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria de Educâçáo, EspoÍtes, Cultura, Turismo e Juventude do
Municipio de Chã Grande. no horário de 07h00min as í3h00min"
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Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a veriÍicaçáo da qualidade e quantidade
dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, náo poderá ser inferior a 06 (sêis) meses contados a partir
da data dê enlrega dos resp€clivos produtos solicitados na Ordem de foÍnecimento emitida pela Secretaria de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do MunicÍpio de Châ Grande.

ParágraÍo Quarto: O transpoÍte, carga e a descarga dos produtos coÍreÍáo por conta da Contratada, sem
qualqueÍ custo adicional soliciiado posteriormente a Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e

Juventude do Municlpio de Chã Grande.

Parágrâfo Quinto: O recebimento proúsório ou d€finitivo do sêrviço e do obieto não exclui a responsabilidadê da
Contratada pelos pÍe.iuizos resuhantes da incorreta execuçáo do conlrato.

Parágráfo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto gue vieÍ a ser recusado por náo atender à
especiflcação do Anexo luordem de Fornecimênto, sêm quê isto ecerrete qualquêr ônus à administraçáo ou
importe na Íelevància das sançÕes previstas na legislaçáo vigente. O prazo paÍa ontrêga do(s) novo(s)
produto(s) sêrá dê até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificaçeo à contÍatada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidadês.

PaÍágrafo Séümo: Os produtos seráo recebidos de modo imediato e dêÍinitivo, sendo de Íesponsabilidade do
fomecedoÍ beneÍiciáÍio os padíóes adeguados de segurança e qualidada, cabendo-lhê sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitevo - Será designado o servidor Sórgio Fornandes de CaÍvalho, Secretário Municipal de Governo,
matricula 346922, e a sêrvidora Cristiane aÍia da Silva, copeira, matrícula no 344593, como FISCAL DO
CONTRATO, responsável pelo acompanhamento ê íiscalizaçáo da entÍega dos produtos, anotando em Íegistro
próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinaçáo, tudo o que Íor necessáío à regulaÍjzaçáo
de falhas ou defeitos observados na execução do ContÍato.

cúusuLA otTAvA - DA SUBCoNTRATACÃO - A subcontrataçáo depende de autorizaçâo prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se â subcontrãtaçáo cumpre os Íequisitos de qualificãÉo técnica, alêm da
reguleridâdê fiscal e úabalhista necessários à êxêcuÉo do ob.ieto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
lêgeis, podeÍá subcontÍatar paÍte do objêto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização de SecÍetaria de Educaçáo, Espoíes, Culture, Turismo e Juventude do Municlpio de Chá Grande.

ParágÍafo Segundo - Em qualquer hipótêse de subcontrataçáo, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela p€rfeita execução mntÍatual, cabendo-lhê rêalizar a supervisão e coordêneção dâs atividades da
subcontralaÉo, bem como respondeÍ perante a Contratente pelo rigoroso cumprimênto das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGACÕES DA CONTRATADA - É responsabitidade da CONTRATADA a
execuçáo objêto contratual em estrêitâ observância da legislação vigênte para contÍataçóes públicas, as
especiÍicaçôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bêm como em suas propostas, assumindo integralmentê
as seguintes obrigaçóes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de êntrêga estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicaçóes refeÍentes à marcalfabricanlê, ficando sujeitâ à mulla estabelecida no contrato, bem como
às prescrições da Lêi das Licitaçóes e Contratos Admini§râtivos, respondendo pêlas consequências de sua
inobservância total ou parcial,
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidãde com as obrigações
assumidas, com as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no Íermo deReÍerência;
c) Atender ao chamado e/ou à correçáo do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realizaçâo dentro do prazo, a Contratada estará su.ieita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fomecimento ora
contratado, que porventura se Íizerêm necêssários, a cÍitério da Contratánte;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extÍavios ou danos ocorridos no trânsporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
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f) Comunicãr, por escrilo, à Conlratente, qualquer fato extrãordinário ou anormal que ocoÍrer no
fornecimento do objêto contretedo;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de
reposiçáo do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrege e e quaisquer
ocorrências relacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos evêntuâis causados à contratante ou a teíceiros no
fomecimento ora arustado, náo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à Íiscalizaçáo ou
acompanhamento realizado pela Contratante;
i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislaçâo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empÍegados náo manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPlO;
k) Responsabilizarse poÍ todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contralaçáo;
l) Responsabilizar-se pelo Transpoíte do produto objeto do pÍesente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fomecimênto, inclusive íre{ê, desde a origem até sua entrega no local dê destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao lÍanspoÍte do produto objeto do presenle têrmo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade risicai
n) Responsabilizar-se por quaisquer multes ou despêsas de quelquer naluÍeza em deconência de
descumprimento de qualqueí cláusula ou condiçáo do contrato, dispositivo lêgal ou regulamento, por sua
parte;
o) Observar rigorosamente todas as especiÍicações gêrais, que originou esta contratação e de sua
proposta;
p) ManteÍ número telefônico e e.mail atualizados de escritóÍio ou Íirma para contato e intermÊdiaçáo junto
à contral,ante.

cúusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE - São obrigaçôes da Secretaria de Educação,
Esportes, Cu[turâ. Turismo e Juvenlude do Municipio de Chã Grande:

a) Receber o objeto nas condiçôes estab€lecidas nestê Contrato;
b) Veriíicar a conformidade dos bens recebidos com as especifcaçóes constantes no Têrmo de Referência
e da píoposta para Íins ds acêiiação e recebimênto dêfinitivo
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidadês verificadas no objeto
Íomecido para que sêia substituido, reparado ou conigido;
d) AcompanhaÍ e ÍiscalizaÍ o cumprimênlo das obrigações da ContÍatada através de servidor responsável
designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valoÍ coÍrespondente ao fomecimento do objeto, no prazo ê forma
estabelecidos nestê Contrato:
0 ForneceÍ atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes
contratuais:
gl A AdministÍação náo respondeíá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a têrcêiros
em deconênciâ de ato da Contratada, de seus êmpregedos, pÍepostos ousubordinados.

cLÁusuLA oÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALTDADES - Com tundamento no Art. 7. da Lei Fêderat n.o
'10.520/2002, ícaÍá impedido de licitar e contÍataÍ com a AdministÍaÉo Pública Municipal, pelo pÍazo de eté 5
(cinco) anos, sêm prejuízo de multa de eté 30oÁ (trinta por cento), do vâlor esümado para ARP e demeis
cominaçóês legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçáo falsa;
b) Ensejar o retardamênto da execução do ob.ieto;
c) Felher nâ execução do contrâto;
d) Não assinaÍ a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo:
f) Náo mantiver a proposta:
g) Deixar dê entregar documentâçâo exigida no ceÍtame;
h) Cometer fraude iscal;
i) FizêÍ declaÍaçâo falsa.

Parágrafo PÍimeiro - Para condutas descritas nas alineas "a", "d', "e", "f, "9"; 'h" e'i', será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
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Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada.

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dies, contados da data
constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçôes definidas no contrato por 03 (três) dias s€guidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na execução do contrato, de
que trata a alínea 'c', o valor relativo às multas aplicadas em razâo do Parágrafo Sexto-

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação de inftações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfracão Pontos da lnfracão

1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/í 993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqacão.
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqacão
3 0,8o/o sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obriqacão.
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecímento a que se refere o descumprimento da obriqação
5 3,2o/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqação
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqação

Item DescriÇão Grau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir material
lícitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fornecimentos contratados. 6

Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato. 5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fomecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo iustificado.

5 Por Ocorrência

b Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais. b Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo prevístos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1

Por item e por
ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR. DEIXAR DE:

AV. sõo José, n" l0l. Centro. Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó36-OOO I Telefone: 8l 3537'l140 | CNPJ: I l.(M9.80ó/0001'90

E-moll ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Slte www.chogronde.pe.gov.br
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sEcRErA ruA MaJNtctpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, catLTURA, TatRtsuo E
JUVENTUDE

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no pr€zo de 07 (sete) dias corridos e contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçâo, cabendo a aplicação em dobro das multas
conespondentes, sem p§uÍzo da rescisâo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual
no 44-94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser eÍetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sançáo de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratâdo será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebímento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administraçáo poderá, em situaçôes excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusâo do procedimento administrativo.

CúUSUI-A DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstes em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuÍzo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual
vígente. Artigo 79, lll da Lei8.666193.

Parágralo Quinto - Quando a rescisão oconer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

Chã Grande
Ar*rl*- lh**,^

8 Manter a documentaçáo de habilitação atualizada. 1
Por item e
oconência

por

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizaçáo.

1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscalizaçáo para controle de acesso de seus
funcionários.

I Por Ocorrêncía

11
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
FiscalizaÇão.

2 Por Ocorrência

1?
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada peta
unidade fiscalizadora.

3
Por item e por
ocorrência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prazos esüpulados.

1 Por dia

AV. §õo José, no l0l, Cenho, Chô Gronde-
E-moll ouvldorlo chog
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀq ESPORTES, CIJLTIJRA, TIJRISMO E
JUVENTUDE

Parágrafo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedide de autorização escriia e fundamentade.
Artigo 79 paÍágrafo 1o da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRÂ - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo dâ
contratada o pagamento de tributos, taÍifas e despesas decorrentes da execuÉo do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Sêrâo da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscâis e comerciais, decorrentes da execuçáo do Contrato. Artigo 7'l da Lei8.666/93.

rsos a seguir especificados áo; 5000
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo ê Juventude

- Atividade: 27.8'12.2701.2.68 - ManúenÉo das Atividades vinculadas ao Esporte e Lazer no Município -
Elemento de Despesa: (721) - 3.3.90.32.00 - Materiel, Bem ou Sêrviço para Distribuição Grâtuita.

ct-Áusut-l oÉctuA QUINÍA - DA RESPoNSABILIDADE CIVIL - A contratada íêsponderá por perdas e danos
que vier a sofreí o contíatante. ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, dâ contratada ou de
seus prêpostos, indêpendentêmente dê outras comineçóes contratuais ou lêgais a que êstiver sujeita; não
excluindo, ou rêduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
Lea 8.6ô6/93.

cLÁusuLA DÉclMA sExTA - Dos AcRÉsclMOs E suPREssÔES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimidâ dentro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei no

I666/93.

CúUSULA DÉclMA sÉTltlÂ - DAS ALTERACôES - As alteraçóes, porventuÍa necessáÍias, ao bom, e Íiel
cumprimento do ob.ieto dêstê Contrato serão êíêtivadas na forma do aítigo 65 da Lei E.666/93, através de Termo
Aditivo.

CLÁUSULA OÉClillA OITAVA - OO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluído qualquer outro.

E, por estaÍem justos, e acordados, frmam o pres€nte Contrato em quetro vies de igual teor, e para um só eÍêito
legal, na presença das testemunhas que também assinam.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA -
Contrato corrêrão por conte dos rêcu

r' 1oP. G 5e.3aü-çq

m&S*dP-
cerrlr n" {z.oos.zsr-r z

Ordenador de Despesa
SecÍêtário dê Educação, EspoÍtes, Cultura,

Turismo e Juventude
CONTRATANTE

1
*n-,^Í, ("fre

Réneta Maria Alvarêz de CastÍo
Rc sERvtços & coNsERvAçÃo E|RELI ME

CONTRATADA

- As despesas decorrentes deste

- Secretaria de Educação, Esportes,

06z.tos 7 -5Í

TESTEMUNHAS:

CPF:

AV. São Jo3é, n' l0l. Cenfo. Chô Gíonde.PE. CEP 55.63ó-m0 lTelefonê:81 3537-ll4O I CNPJ: I1.049.80ó/mO1-90
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